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AINDA A NORTHERN 

Em quem devemos aareditar: em Bpaminondas, qno diz 
que o processo crime coriíra Deleuze íol detido por outros 
preliminares, ou no dr. Coutinho, que affirmou nâo passar 
esse processo de um instrumento de vingansa? 

Se é verdade o que diz Epaminondas, não será mala 
possivel em Frença metter nenhum estelllonatario na cadela; 
virá o criminoso com uma preliminar.., « 

Terá razão Epaminondas, quando diz que a estrada se 
achava em péssimas condições, ou deveremos preferir crêr na 
vistoria feita com um perito dado pele União, na quel ficou 
provado que o governo de S. Paulo não tinha motivo para 
quelxar-se da má administração da Northern? 

Será possivel que o governo da União approvasse uma 
sociedade que fosse fantastica? Não deverão o governo de São 
Paulo e o Poder Judiciário respeitar o decreto de approvação, 
até que seja annullado pelos meios legaes? Qual a prova que 
trouxe Epaminondas que a Northern 6 uma companhia fan- 
tastica? 

Se Epaminondae soltou irreverentemente uma garga- 
lhada no gabinete de um magistrado francez, não foi por ser 
brasileiro, mas por não ter educação, e estar habituado ao 
convívio das marafonas, as heroinas das boas gargalhadas 
canalhas. Não venha envergonhar a patria com essa affir- 
mação de que o brasileiro é o homem das gargalhadas Inde-, 
c ezxtes 

UM INTERESSADO 

Senhores Dotor Ochnton e Beres, 

nós Campo Zilizio, 

Êu sube que os senhores traíaru um tar Epaminondas 
pra xingá a norte, e elle anda a fazô porquera nus Jorná. 
Eu fesso cirvifio limpo e acabo co tá Arruda pôr poco. Ele 
cae com a premera porretada na torre dos piôio. E üa por- 
quera de véio podre. O Santo é mais duro e de má Índole. 
Perciso maie cobro para o cervlço. O Arruda fasso pór um 
conto e o Santo pór 5. O desgraça do Delês é mais dlíffclr, 
porque o Santo me dise na Araraquara que o marvado anda 
sempre arrodeedo de gente de purso. Mas não tem nada, 
coo a ajuda de Deus e da Santa vlrge ha de tô a mesma 
sorte que o Arruda que anda pesteado segundo diz o Epami- 
nondas. Mas não posso fazô pôr poco. Aospois os bicho é 
Ingrêz e o safado do Arruda já disse que os home recrama, 
fez potocolo e vancês me dexa tirando cipó, como socedeu 
com Pujó qne ee metteu a defendô us fazendero e cu dele- 
gado que pegou nm blchero, tudo a mando de vancô, seu 
dotõ Ochinton. 

Escreva pro Gravló Plntlado, eu Já fiz cerviçlnho prele, 
mas foi couzinha. 

LUIZ SEM SORTE, PIO DO AZAR 
P. S. — Pensem bem vancês; cnsim pode aseucegado 

gastá o dinheiro que tira da norto coas minlna bonita du 
apólo. 

ASCONTRADICÇÔESDEEPAMEi: 

CARTA DO SR. ADOLPHO MAGRO, M. D 
SERRADOR FEDERAL, A SEU AMlüüI 
NHO EPAMINONDAS 

Hamburgo, 12 de Setembro de 1921. 
/imíguinno EPAMINONDAS. 

Escrevo a você de Hamburgo onde estou to- 
mando o fresco, longe do barulho infernal que v. 
está fazendo, publicando os artigos que te dei-^ 
xei antes de embarcar. 

Estou muito zangado com você; também o 
PAULO PARDO e o velho TONIO. 

Não te autorisamos a publicar coisas tuas, 
como está agora fazendo, baralhando o que ha- 
via nos meus artigos. O resultado é que a gente 
começa a dizer que você não está dizendo coisa 
com coisa. 

I 

EP AMINONDAS (Ilernardlno Martins Teixeira) 

ESTA' GASTANDO MUITO DINHEIRO 

POR CONTA DO SYNDICATO PRADO - 

BEHRENS - ADOLPHO GORDO PARA 

DEFENDER A NEGOCIATA ADMINIS- 

TRATIVA DA DESAPROPRIAÇÃO DA 

NORTHERN. 

PORQUE ? 

Porque será que Epaminondas <Beri,ardlno 

Martins Teixeira) em vez fazei. artígOS COIltra U 

compra da estrada pela Northern, náo inicia 

uma acção rescisória? 

E' porque, vencendo tal acção, se re- 
! abriria a fallencia da Cia. Araraquara e 

Behrens não receberiam um vintém. 

Ao passo que, aproveitando as illegall- 

dades commettidas no processo da desapro- 

priação, os judeus de Hamburgo esperam 

fazer-se pagar nesse processo o valor da es- 

trada, fazendo-o remetter para Hamburgo. 

Isto sim. Vale a pena fazer artigos... 

Nos artigos que te deixei, dizia-se que á 
Northern obteve o accôrdo dos Behrens amea* 
çando=os de tornar publico que as debentures que 
emittiram eram nullas, por terem sido falsifica- 
das as firmas dos accionistas que autorisaram a 
emissão. Era uma muito bonita explicação < 
devia indignar a gente de boa fé contra esta sa- 
tada da Northern. 

Agora você me escreve que a coisa não pe- 
gou e que toda a gente em S. Paulo se riu di- 
zendo que não havia ainda raios Roentgen bas- 
tante fortes para, lançados da Europa, irem des- 
cobrir na burra dos liquidatarios a falsificação 
das assignaturas; que aliás as assignaturas não 
íoram falsificadas. 

Confesso que pensando melhor, a historia 
que inventei não era lá muito verosimil, mas, em- 
!im estava dita, e o melhor era apegar-se a ella 
affirmando sempre. 

Sou macaco velho e sei que repetindo sempri 
a mesma coisa ha sempre uma porção de imbeci) 
para acreditar. Isso é que se chama política. 

UMA VEZ POR TODAS 

Declaramos ridiculamente falsas todas as 

historias de moleques publicadas por conta do syn- 

dicato PRADO — BEHRENS — GORDO de- 

baixo do pseudonymo de "EPAMINONDAS". 

O desconhecido que assigna os termos de 

responsabilidade para esses artigos chama-se 

Bernardino Martins Teixeira  

E' um insulto pelo alto critério c pela se- 

renidade da veneranda CAMARA CIVIL pre- 

tender impressional-a com semelhantes imbeci- 

lidades. 

SÃO PAULO NORTHERN RAILROAD CY. 

PAUL DELEUZE ESTA' GASTAN- 

DO UMA FORTUNA COM ARTIGOS E 

MOFINAS EM DEFESA DA CAUSA IN- 

GRATA DA «NORTHERN RAILROAD". 

|U' QUE NÃO CUSTOU A GANHAL-A: O 

1 pINHEIRO E' DOS CREDORES E DOS 

iCCIONISTAS DA ARARAQUARA. 

Você, macaqumno moço, ainda pouco esper- 
to, quiz mudar de historia e sahiu com outra ex-- 
plicação. Confessou que a historia da falsifica 
ção das assignaturas e da ameaça da Northern 
não tinham pé nem cabeça e foi dizer que a coisa 
era outra: que Behrens foram trahidos por seu 
representante o digno Fritz von Weber. 

E para tornar a coisa bem verosimil, você 
affirmou que o aristocrático Fritz von Weber era 
um "garçon", pois não havia muitos allemães 
disponíveis durante a guerra e Behrens não pu-i 
deram arranjar mais digno procurador. j 

Mas, você me escreve que a gente passou 
logo a dizer que dias antes você affirmára que 
Behrens eram os Rotschilds da Allemanha... de 
forma que r^nguem quiz tão pouco acreditar nes-( 
ta segunda historia: que os taes Rotschilds não 
puderam arranjar mais elegante procurador dq[ 
que um «garçon". .'j 

Ficaram todos desconfiados dizendo que háí 
via contradicção entre as duas; que se Behrens 
foram constrangidos por ameaças a submetter-i 
se á Northern, o Fritz não os trahiu, pois exe-. 
cutou á risca o que combinaram, 

E você ficou, novamente, de pernas para o 
ar, muito peor do que se tivesse apegado á mi- 
nha historia original, das taes falsificações e 
ameaças. > 

O primeiro dever do mentiroso é de ser cq- 
herente. Senão fica logo desmoralisado. 

áTECISMO DO CONVENTO 
DA LUZ 

" I 
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( RESULTADO DA RIFA 
126 — Quadro do S. Coração de 

Jc-su«. 
1393 —- Grammophone, 
1963 — Almofada. 

UR. CORTE REAL 
UUUIOU. Kestdencla. rua Ama- 

ra) (lurgel. 94. teleptone, 1495. 
cidade. — Consultório, ru» Boa 
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Apparelhos Ingredientes para 
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E6REGI0 TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

Ainda que um ou vários ou todos os 
directores da S. Paulo Northern Railroad 
Co. tivessem feito as coisas feias, que 
Epaminondas allega, — aliás sem provas, 
— isto não seria razão bastante para ne- 
gar justiça á companhia norte-americana. 

Qualquer decisão que permittisse ao 
Estado tomar fóra dos casos legaes, sem 
verificação judicial e sem indemnisação 
previa os bens de uma companhia estran- 
geira, teria uma péssima repercussão no 
estrangeiro. 

SOCIEDADES ESTRANGExRAb. 

Mas, isso não é tudo. Você me escreve, 
agora, que já teve de confessar a inveracidade 
também desta segunda historia, — (puramente 
sua, eu insisto) — porque a Northern acaba de 
publicar seus contratos e sua correspondência 
com Beherns, provando assim que ella sempre 
esteve de inteiro accôrdo com os taes Rotschilds 
allemães. Você então perdeu a cabeça e sahiu 
com uma terceira historia, também sua. 

Foi contar que Behrens sempre foram de ac- 
côrdo com a Northern; que não fizeram o nego- 
cio por meio, (como eu escrevi nos primeiros ar- 
tigos) mas, para ganhar, pois, a Northern devia 
transferir-lhes tudo, de fôrma que o tal Fritz von 
Weber não agira como um "garçon", mas como 
um procurador digníssimo, E você explicou que 
a encrenca só começou quando a Northern se 
negou a transferir o negocio a Behrens. 

Ora, bolas. 
Quem é que você pensa que vae acreditar 

em tão variadas e contradictorias historias? 
Qualquer uma das tres historias podia pres-. 

tar para atacar a Northern e impressionar os iU 
lustres ministros da Gamara Civil que vão julgar 
o negocio da des ipropriação. 

Mas, era preciso apegar-se a uma dellas ê 
jurar contra tudo e contra todos, que era verda-í 
deira. 

A persistência é a moralidade do mentirosôi 
Você está ainda muito moço para sab'er menu 

tir, macaquinho! 

Emfim, estou muito satisfeito de estar gõ* 
sando as aguas de Hamburgo, longe dessa trapa- 
lhada medonha que v. arranjou. 

Ficarei aqui, ainda algumas semanas, tran- 
quillamente, serrando a lenha dos Behrens. Vou 
receber por isso uma maquia não menos GORDA 
que a que recebi ha tempos da Northern para 
serrar a sua. 

Sou homem modesto, Contento-me com lu- 
cros razoáveis e não ambiciono a reclame dos 
jornaes. Já tive bastante... 

Seu \-elho._de coração 
ADOLPHO MACRO, 

VI. D. Serrador 
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0 CASO DA "F0r;TBE8N" NOS 

DEVIDOS EIXOS 

VERDADES NU'AS ^ CRUAS 

QUE NINGUÉM DISSE A/N DA. MAS QUE 

EU VOU > VÍZER 

• XV/II 

Entre as publa cações que Deleuze faz insis- 

tentemente pela "Socção livre" dos jornaes, para 

impressionar os leitores ignorantes da formidável 

trapaça por elle consummada impunemente con- 

tra os credores legitimos da Araraquara, figura a 

transcripção dos parecej-es dos. representantes da 

fallida, dos íiquidntarios, de alguns credores e até 

do juiz do processo, uniformemente favoráveis á 

proposta apresentada pela ^Northernpara acqui- 

sicão da massa. 

Já mostrámos que, na occasião em que se 

celebrou esse contraio, não havia melhor negocio 

para os interessados, pois a proposta do famige- 

rado trampolineiro, que ainda não havia desco- 

berto as baterias do seu innominavel conto do vi- 

gário, era a mais acceitavel de quantas tinham en- 

tão apparecido, accrescendp a circumstancia de se 

ter apresentado em juizo com a fiança do Banco 

do Commercio e Industria e o amparo dos ban- 

queiros L. Behrens G? Sohne, o que, só por si, lhe 
* 

outorgava incontestáveis títulos de honestidade. 

Já então Deleuze, por detrás das cortinas, 

urdia a trama dos seus testas de ferro, que offe- 

rcciam cm juizo as quantias mais irrisórias pela 

uassa, sendo que um delles chegou ao dcsplante 

de se propor pagar a somma de dois milhões de 

francos, quando se sabia que pouco tempo antes 

os banqueiros haraburguezes haviam emprestado 

trinta milhões á Araraquara, mediante hypothcca. 

E assim conseguiu a "Northern" o seu objcctivo 

vclhaco, qual o de dcsvalorisar quanto possível o 

tetivo a adquirir, por meio de propostas ridículas, 

ifim dc acccntuar ainda mais as vantagens da sua, 

iue parecia até cabida do ceu para salvaguardar 

os direitos dc todos os credores. 

Dahi a cxccllcncia do negocio e o parecer 

uniforme dc todos os interessados, -— esse parecer 

que o incorrigivcl intrujão insiste em transcrever 

diariamente, para armar a cííeito. Mas a escri- 

ptura lavrada nas notas do tabcllião Veiga, com 

as garantias de seriedade que lhe davam as res- 

pectivas cláusulas, não passava de grosseira bur- 

em consideração a proposta da "S. Paulo Northern 

Railroad Co.". 

Esta, effectivamente, as apresentou e das 

melhores imagináveis: exhibiu uma carta de fian- 

ça do Banco Commercio e Industria — um dos 

primeiros estabelecimentos bancários do pai2 — 

declarando-se fiador da proponente por todos os 

encargos que elle devesse assumir para a acquisi- 

ção da massa, encargos por impostos, despesas ju- 

diciaes, honorários de liquidatarios, syndicos e 

cre,dores privilegiados, excluídos os debenturistas. 

Era uma fiança altamente abonaíoria. Quem co- 

nhece as cautelas daquelle estabelecimento bancá- 

rio bem pode imaginar que alguma razão forte- 

mente acauteladora dc seus interesses havia inspi- 

rado sua conducta. 

Os liquidatarios ainda não pararam ahi. 

Tiveram a acquiescencia dos credores chirogra- 

pharios. Preenchidas todas as formalidades legaes, 

foi minutada a escriptura na qual foram salva- 

guardados os interesses da massa e dos credores. 

A escriptura foi sujeita á approvação dos inte- 

ressados, e depois da concordância destes foi la- 

vrada, cumprindo salientar que antes a concorren- 

te havia obtido autorisação para funccionar no 

Brasil, conforme decreto do governo federal que, 

publicado no "Diário Official", da União, foi, era 

tempo hábil, junto aos autos da fallencia. 

Isto posto, verifica-se que os'liquidatarios 

agiram com toda a prudência, com todo o crité- 

rio, com toda a cautela, não sendo de esquecer que 

os credores chirographarios, se não fosse a acção 

benéfica dos liquidatarios, teriam na fallencia da 

Araraquara a mesma sorte que tiveram na Com- 

panhia S. Paulo-Goyaz, pois os bens da massa da 

Araraquara, avaliados por 25.000 contos (numa 

estimativa em que foi attribuido ao valor commcr- 

cial da empresa a somma de cerca de 10.000 con- 

tos) — respondiam por uma divida hypothecaria 

de mais de 20.000 contos 1 Este é o primeiro as- 

pecto da questão c o primeiro ponto da resposta 

dos liquidatarios, resposta que deixa patente" a 

conducta correcta dos mesmos e do juizo, nesse 

negocio da fallencia da Araraquara. 

Mas, — occorria a venda, em virtude de 

uma escriptura em forma legal, passou effectiva- 

mente a adquirente, mezes depois, a praticar uma 

série dc actos que constituem graves violações do 

contrato que celebrou. Esses actos passaremos a 

aprccial-os detalhadamente; 

a) Pela escriptura de 7 dc Fevereiro de 

1916 devia a adquirente entregar, devidamente 

h. porque desde logo a prcoccupação única do' ^Qu^^sa(^as' aos liquidatarios, todas as debentures 

trampolineiro foi violal-a em seu beneficio ex- 

v íusivo c em prejuízo de todos os credores, despo 

jados de seus haveres pelas manobras reiterada- 
mente praticadas desde aquella época até hoje pelo 

audacioso "scroc". 

Porque Deleuze, para esclarecer devida- 

mente o publico alheio a esse legitimo conto do 

vigário, não traz a lume os factos que se seguiram 

á acquisição dc comprra da Araraquara, reprodu 

zindo o que se passou, nesta capital, logo que os 

interessados perccberasn, em toda a sua extensão, 

a esperteza indccorosa dc que tinham sido victimas? 

Seria exigir muèto a um pantomimeiro da 

sua laia um gesto qualt^uer de lealdade para com 

os leitores a quem pretende informar sobre os an- 

tecedentes desse tenebroso negocio da "Northern". 

Mas o que Deleuze não fez nós vamos fa- 

rcr, cm nome da verdade. 

Os liquidatarios Francisco dc Sampaio 

Moreira e Edward Wysard, cuja opinião sobre 

a proposta da "Northern" tem sido transcripta 

como titulo de reclame da honestidade da trans- 

acção, dirigiram ao juiz do feito, a 13 dc Feve- 

reiro dc 1917, isto é, um anno depois da acquisi- 

ção do activo da Araraquara, uma longa e funda- 

nentada petição, na qual se 1c: 

"Todo o mundo sabe que. na fallencia da 

Companhia Araraquara, o passivo orçava em mais 

30.000 contos. Só os créditos privilegiados an- 

davam em cerca dc 20.000. 

Por decisão unanime do Tribunal de Jus- 

tiça, foi reconhecido que só a L. Behrens Gf Sohne, 

banqueiros, domiciliados cm Hamburgo, cabia a 

representação dos credores privilegiados — os de- 

benturistas. Era intuitivo que, dada essa posição 

soberanamente reconhecida pela instância supe- 

rior, aqucllcs banqueiros passaram a ter na fallen-- 

cia uma posição decisiva, porque elles sós repre- 

sentavam mais de dois terços do passivo verifica- 

do: podiam destituir livremente os liquidatarios, 

sem dar razões de sua deliberação; podiam accei- 

tar propostas ou fôrmas de liquidação, etc. 

Um dia, porque não fosse possível, por te- 

merária, outra fôrma de liquidação, os liquida- 

tarios, attendendo ás deliberações daquelles cre- 

dores privilegiados, chamaram concorrentes á 

compra da massa por propostas. Vários concor- 

rentes appareceram. Entre elles a "S. Paulo Nor- 

thern Railroad Co.", amparada por aquelles cre- 

dores privilegiados, que, como dissemos, represen- 

tavam por si sós mais de dois terços do passivo 

admittidç á fallencia. E' preciso não esquecer que 

L. Behrens G? Sohne são dos maiores e dos mais 

reputados banqueiros germânicos, gosando na 

Allcmanha a mesma reputação dos Rotschilds, na 

Inglaterra. 

Os liquidatarios, não contentes com Isso, 

exigiram outras crcdenciacs para que tomassem 

da emissão da fallida, debentures que deveriam 

ser substituídas pelos títulos da adquirente. Ora. 

esgotado o prazo, a adquirente exhibiu em juizo 20 

debentures resgatadas, quando devera exhibir um 
total de 60.000 debentures. Este facto gravíssimo 

constitue a mais flagrante violação da escriptura 

condicional de 7 dc Fevereiro; c, por si só, de- 

monstra a necessidade de uma medida acautela- 

dora dos interesses geraes. Não se pôde tomar a 

serio a conducta da adquirente, exhibindo, ape 

nas, 20 debentures. 

E' um ludibrio ao juizo e á boa fé que preside 

á formação de todos os contratos. Tomamos aquel- 

la exhibição, como devemos tomal-a: uma confis- 

são da impossibilidade de cumprir uma cláusula ca- 

pital do contrato, clausula cujo único inimplemento 

é o sufficiente para determinar sua rescisão. Nem 

se allegue o facto do estado de guerra actual, entre 

vários paizes da Europa, pois esse estado já era 

existente, e, portanto, conhecido dos contratantes, 

quando foi lavrada a escriptura de 7 de Fevereiro 

de 1916.: 

b) — Ainda outro facto grave praticou a ad- 

quirente. Mudou bruscamente sua sede desta capi- 

tal para o Rio, carregando livros e archivo, diffi- 

cultando assim a producção de qualquer prova, por 

parte dos interessados, e violando o contrato e as 

próprias cláusulas das concessões feitas pelo go- 

verno do Estado. 

c) — Não é só: a adquirente obrigou-se a con- 
sentir que os credores chirographarios tivessem um 

conselho consultivo, junto de sua administração, 

para zelar pela boa fiscalisação e pelo cumprimento 

das cláusulas contratuaes. 

Mudou sua séde para o Rio, burlando essa 

clausula e impossibilitando a fiscalisação, pois qua- 

si todos os interessados chirographarios são domi- 

ciliados em São Paulo (clausula ó.1, fls. 1.718). 

Não dá conta alguma das rendas da Estrada e não 

mblica balanços nem balancetes. 

Não cuida, de forma alguma, do material fixo 

e rodante, entregando-os ao mais completo aban- 

dono, como é notorio, c não appHcando, como lhe 

cumpria, o estrictamente necessário na melhoria do 

material e conservação da estrada. 

d) — Onerou as rendas de 13 mezes da estra- 
da para o pagamento de despesas de acquisição, que 

deviam ser solvidas com o capital a que se obrigou 

— capital cuja realisação não effectivou até hoje, 

contra a disposição da clausula 4." 

e) — Tem posto em estabelecimentos bancá- 

rios e era nome individual de Paul Deleuze as ren- 
das da estrada, tratando, segundo se affirnia, de 

apurar recursos, deixando até dq pagar em dia os 

operários e trabalhadores das linhas, que estão em 

atraso, o que sempre se procurou evitar, até mesmo 

no período da fallencia. 

f) — Além destes, praticou a adquirente ou- 

tros factos graves, que serão apurados no correr 

de um procedimento regular, factos oue definem a 

superveniente incapacidade da mesma para conti- 
nuar na exploração da estrada, objecto do contrato 

de fls. 1.713 a 1.724, tanto mais que é rmblico e 

notorio que os ex-debenturistas não acceitam qual- 

quer situação de negocio com a "S. Paulo Northern 

Railroad Co. , conforme documentos que constam 
dos autos." 

Na mesma occasião, o sr. Silvio Penteado, cuja 

opinião favorável ao negocio Deleuze vive também 

a reproduzir nos jornaes, assim se dirigia ao mes- 

mo magistrado: 

"Tendo o infra-assignado exercido as func- 
çÕes de representante da Companhia E. F. Arara- 

quara, e nessa qualidade assistido aos principaes 

actos da fallencia, notadamente ao da venda da 

massa — julga de seu indeclinável dever represen- 

tar a v. exa. sobre o que passa a expôr. 

Acaba o supplicante de ter conhecimento de 

um energico protesto dos liquidatarios daquella 

massa fallida, contra a adquirente da mesma, a "S. 

Paulo Northern Railroad Co.", pela inobservância 
e violação flagrante de cláusulas essenciaes da es- 

criptura condicional de 7 de Fevereiro de 1916, em 

virtude da qual lhe foram transferidos os bens da 

Companhia E. F. Araraquara. 
E de tal gravidade são os factos consignados 

no citado protesto, que os liquidatarios concluem 

pedindo o seqüestro das rendas da Estrada e dos 
bens vendidos pela escriptura condicional de 7 de 

Fevereiro de 1916. Assim agindo para salvaguar- 

da dos colossaes interesses em jogo, cumprem os 

liquidatarios um dever e um direito, pois foram el- 
les os outorgantes daquella escriptura, com a qual 

concordou igualmente o supplicante, como repre- 

sentante da fallida. 

Na citada escriptura de 7 de Fevereiro de 

1916, destacam-se, como condições essenciaes ás 

quaes expressamente se obrigou a "S. Paulo Nor- 

thern Railroad Co.", as seguintes: 

A — Nos termos da clausula l.a —■ ao resgate 

das 60.000 debentures emittidas em Pariz pela fal- 

lida Companhia E. F. Araraquara, mediante sub- 

stiíivção por 60.000 obrigações preferenciaes da 

"S. Paulo Northern"; 

B — Nos termos da clatfeula 2." — ao resgate 

do passivo chirographario da fallida, por meio das 

obrigações ordinárias criadas pela "S. Paulo Nor- 

thern"; 

C — Nos termos da clausula 4.*, se obrigou a 
Í(S. Paulo Northern" a não contrahir qualquer em- 

préstimo, salvo se o seu produeto se destinar ao au- 

gmeato ou melhoramento do activo adquirido"; 
D — Nos termos da clausula 6.a, se obrigou a 

fornecer aos seus credores as informações que nor- 

malmente pedissem sobre os negocios da Compa- 

nhia : 

E —< Nos termos da clausula 7.*, a "S. Paulo 
Northem" assumiu o formal compromisso de en- 

trar com o capital subscripto, de $600.000. 

Ora, affirmam os liquidatarios no seu parecer 

de fl. 1713, e é hoje publico e notorio, que a "S. 

Paulo Northern", no decurso de um anno de explo- 
ração da Estrada, não somente deixou de cumprir 

as citadas cláusulas essenciaes, da escriptura de 

acquisição da massa, como violou indecentemente 

todos os solennes compromissos assumidos perante 

os interessados! 

Effectivamente, para prova do não cumpri- 
mento da clausula l.a da escriptura, basta a petição 

apresentada a fl. 1729, por onde se vê que a "S. 

Paulo Northern" não conseguiu o resgate senão de 

20 debentures da fallida Companhia E. F. Arara- 

quara, em vez de 60.000 debentures que se obrigou 

a resgatar no prazo de um anno. Isto não é serio, 

não c decente, nem simplesmente tolerável! 

Que a "S. Paulo Northern" não conseguiu, tão 

pouco, o resgate do passivo chirographario da fal- 

lida, provam-no os documentos de fls. 1.627|9; a 

apuração dos acceitantes do papel sujo, offerecido 

sob a denominação de obrigações ordinárias, não 

attinge sequer a dez por cento do total dos cré- 

ditos ! 

Facto particularmente grave é o de haver a 

"S. Paulo Northern", logo após a escriptura de 7 

de Fevereiro de 1916, empenhado as rendas de 13 

mezes da estrada, em uma operação de credito das 

mais suspeitas, para levantar a avultada somma de 

1.200 contos, assim violando, com inaudita des- 

envoltura, a clausula 4.a da escriptura! 
Qual a applicação dada a estes 1.200 contos? 

E' um mysterio que só a investigação séria, 

que seguir-se-á ao seqüestro, poderá apurar devi- 

damente. 

Por clausula expressa da escriptura de acqui- 

sição da massa, a clausula 6.a, a "S. Paulo Nor- 

thern" ou digamos com mais precisão, o seu presi- 

dente e "fac-totum" Paul Deleuze, se obrigou a for- 

necer aos credores as informações que normalmen- 

te pedissem relativamente aos negocios da estrada. 

Entretanto, não somente nada tem dado a co- 

nhecer sobre ditos negocios, não somente nenhum 

balanço publicou até á presente data — como, para 

fugir por completo á fiscalisação dos interessados, 

na sua quasi totalidade residentes nesta capital, 

transferiu furtiva e precipitadamente a séde da 

"Northern" e todo o archivo da fallida Companhia 
E. F. Araraquara para o Rio de Janeiro! 

Este procedimento, digno dos mais vehemen- 

tes qualificativos e gerador das mais sérias appre- 

hensões, provocou a inaxima indignação nos meios 

interessados — sendo que o proprio governo do Es- 

tado tem reclamado com energia contra tal trans- 

ferencia de séde, sem o seu consentimento, por con- 
stituir violação de cláusulas expressas dos con- 

tratos e concessões da E. F. Araraquara. 

Nos termos da clausula 7.a da escriptura, a "S. 

Paulo Northern" assumiu o formal compromisso de 

entrar com o capital subscripto de $600.000 — sen- 

do que, conforme se lê a fl. 1.638 dos autos da fal- 

Ja.C 

"a outorgada compradora destina-o 

expressamente ás despesas de impostos, 

pagamento de commissões de syndicos, li- 

quidatarios e mais despesas de sua orga- 
nisação e acquxsiçáo do activo da fallida". 

Ora, é certo que tal promessa não passou de 
uma velhacaria sem nome, de um ardil ignóbil em- 

pregado por Paul Deleuze, para obter dos liquida- 
tarios da massa do representante da fallida e dos 

credores da Companhia E. F. Araraquara, a accei- 

tação da sua convidativa proposta! 

E' intuitivo que, se tal capital de $600.000 ou 

cerca de rs. 2.400:000$000, tivesse sido realisado, 

Paul Deleuze não teria sacado antecipadamente as 

rendas de 13 mezes da estrada (como consta da es- 

criptura de credito com garantia de penhor, lavra- 

da em 9 de Março de 1916, em notas do 2.° tabel- 

Hão), tanto mais quanto, em virtude da escriptura 

de fl. 1.713, a "Northern" recebeu, como parte 

componente da massa, a avultada somma de rs. 

462:984$410, em dinheiro. 

Não é só. Além destas deshonestidades que 
lançam justificacíp alarme nos meios interessados, 

outras circumstancias têm occorrido que reclamam 

do m. juiz do feito as mais radicaes decisões, taes 

como o immediato seqüestro das rendas e bens da 

fallida Companhia E. F, Araraquara. 

Ao conhecimento dos interessados recentemen- 

te chegou mais uma gravíssima irregularidade, ou 

que outro nome mais expressivo tenha, que projecta 
um estranho clarão sobre a existência tenebrosa da 

"S. Paulo Northqm" e sobre os verdadeiros intui- 

tos de seu presidente. 

Paul Deleuze invariavelmente manda creditar 
em seu proprio nome, nesta capital e no Rio, as 

avultadas receitas da estrada! 

Tal facto certamente explica melhor que qual- 

quer outro argumento, porque Deleuze foge cynica- 

mente á fiscalisação a que tem direito os legitimos 

interessados no negocio. Isto explica também por- 
que o material fixo e rodante da estrada se encon- 
tra no maior descalabro, a ponto de haver constan- 

tes accidentes, que põem em risco a própria vida dos 

nossos infelizes conterrâneos, condemnados a se 

servirem de uma empresa que um audacioso aven- 

tuiciio saqueia ate o ultimo vintém das receitas. 
A 28 de Outubro de 1916 — para citar um 

exemplo recente — occorreu um desastre horrível, 

commentadissimo por toda a imprensa paulista; um 
trem de passageiros, ab chegar a Araraquara, en- 

trou pela estação a dentro a toda velocidade, produ- 

zindo um estrago indescriptivel e demolindo a me- 

tade do edifício! Investigada a causa do sinistro, 

verificou-se que todos os freios falharam, tal era o 
seu péssimo estado de conservação e funcciona- 

mento. 

Por ultimo, um boato que os precedentes tor- 1 

nam perfeitamente inverosimil. Ha quem affirme 

que o presidente da " Nortliern' nutre o criminoso 

proposito de, quando se sinta satisfeito, evadir-se 

do Rio com a mesma desenvoltura com que em- 

barcou furtiva e precipitadamente desta capital... 

Ora pergunta-se, m. juiz, acaso isto é serio, é 

decente, ou simplesmente tolerável?! Então uma 

empresa em que estão empenhados formidáveis ca- 

pitães, de dezenas de milhares de contos, uma em- 
presa de interesse publico e dependente do Estado, 

pôde ficar assim á mercê de um golpe de audacia do 

primeiro espertalhão que aqui aporta?! Indubita- 

velmente, uma providencia energica e iniruediata se 

impõe! 

Em synthese, a situação sobremodo critica, que 

se antolha ao m. juiz, assim se define nitidamente; 

de um lado se encontram credores brasileiros, re- 

presentando mais de 10.000 contos de créditos, e 

credores francezes, portadores de 59.980 títulos de 

500 frs., equivalentes a 29.990.000 francos; de ou- 

tro lado, em violento contraste, se encontra uma 

empresa de velhacos, sem nenhum vintém de capi- 

tal e apresentando 20 títulos, no valor de, 10.000 

francos, como todo empate de dinheiro no negocio! 

Seria, por certo, uma injuria ao eletado crité- 

rio do m. juiz, duvidar um só instante de que elle 

saiba discernir de que lado está o Direito, de í^ue 

lado a iniqüidade, em caso semelhante. 

As leis brasileiras não podem assim continuar 
a servir de capa aos velhacos — ao mesmo tempo 

anniquilando os mais lídimos interesses particula- 
res e sacrificando os proprios princípios de seguran- 

ça publica." 

Perguntamos nós agora; porque o Rocambole 
não trouxe a publico esses dois documentos, se sua 

intenção é orientar o publico a respeito dos nego- 

cios da Araraquara? 

Mas é natural a razão por que não o fez: esses 

documentos põem em accentuado relevo o conto do 

vigário que elle passou em todos os interessados na 
fallencia da Araraquara, quando teceu os pauzinhos 

para que a proposta da "Northern" fosse acceita 

por Fritz Weber, em nome de L. Behrens & Sohne, 

para aquisição da preciosa massa. 

EPAMINONDAS 

?rof. Rnbiao Meira 

Clinica medica. 

Escriptorio; — Rua 

Libero Badaró, 140. 

— Das 13 ás 16 horas. 

Laboratório de Aaalyses 
Eanyoe.^ urina, tezes, escarro, «fe, 

— Keaccao ae Watísermaon. autovac- 
Cin«í. Rua Biachuelo. X0. Tel. Cent, 
907. — DE. E. RODRIGUES ALVES, 
— PB. CARVALHO UMA. 

OS REGULAMENTOS SOBRE AS 
LEIS DE: 

Fiscalisação dos 

Bancos» Imposto de 

2 o|o sobre Jogos» 

Sello sanitário» 

Imposto sobre a renda 
e Imposto de consumo 
todas do corrente anno, estão á 
venda, em folhetos, na Empresn 
Conuaerclal 

A ECLECTICA 
Unlca representante official 

dos Jornaes e revistas do pala e 
do oOfarlo Official". da CniSo. 

Matriz; Roa João Brlccols. 13, 
1.» andar — Caixa postal. 639   
TeL. Cent., S70. 

Fillaes: Rio de Janeiro, Ave» 
nHa Rio Branco, 137. — Beün 
Horizonte: Ron Tapys, 64, esaul- 
na da av. Affonzo Bennn, 

■  H I ■■ 
'JÜESO DB PIANO B MUSICf 

DO 
PBOP. P0LIX OTERO 

(Fundado «m 1901) V 
As aulas funccionam na Casa 

Berilaoqna, à rua Direita, 17 
(Palacete Lara), onda serão 
dadas todas as IntormaçOes. 

ESCR1PTOHIO DB ADVOCACIA 
— DOS — 

Drs, Plínio Barreto 
o» SI (mm 

Antonio Mendonça 

Praça Antpnfo Prado 
(Edifício da "Llgiit", sobre ioja) 
rELEPHOiVE. 4210, CENTRAI/ 

A' PRAÇA 
João Hanuel Marinho, ahalze 

asslgnado, declara fcs prasas de 
Sào Paulo. Santos e outras cora 
duo tem tido traneaocOes com- 
mcrclaes que vendeu aos sr?. 
Lazaro dos Santos & Filho o soa 
estabelecimento de seccos e mo- 
lhados, fazendas, armarinhos' e 
outros artigos, na fazenda San- 
ta Amélia, estação Francisco 
Maxinxlano municipio de Rlbei< 
rio Preto, livre do todo e qual- 
quer ônus. Quem julgar credor 
queira apresentar suas contas 
dentro do prazo da lei. na esta- 
çao de Jatahy, que serão pagá* 

Francisco Maxiiniano, 6 de 
Setsunbrc^de 1921. 

JOÃO MANUEL MARINHO 
Concordamos: LAZARO DOd 

SANTOS & FILHO. ' ' 1 —— 1 
A' PRAÇA E AOS BANCOS 

J. Cliufíi tf, cia., em liquidação 
Emílio de Figueiredo, nomea- í 

do liquidante da firma J. Cbuf-j 
fl & Cia., pelo respeitável des-' 
paoho do m. juiz da s.a. Vara ! 
Civol e Oommercial, declara que. 
iodos os negocios dessa firma j 

poderão ser tratados com o 
abaixo assig-nado, que estará â 
disposição dos Int&rMHAãea^ 
uaria^aBJUe. oro 
á rua 11 de Agosto, 7. cartorit 
do tabeilião França, das 13 ãf 
14 horas. 

■ S. Paulo. 16 de Setembro d( 
1921. 

EMILXO DE figueiredo. 
JESÇALVADO 

Oitavo districto. vaga a PbeeiH 
cher, para deputado; Oandúdato 
popular tenente coronel Râphael 
Tobias de Oliveira Sç»brlnhe, 
honrado o abastado fazendeiro. 

Homanagem dos descaivaden- 
] ses ao filho da terra. 

n 

RON MA! 
;■ •••■ .õ 

V. s. Jáusoo 

o sabonete 

"MAPPIN"? 

MEU CAItO ALBERTO: 
Ha Já alguns annos que ve- 

tomando regularmente. nho 
uma pequenas pílulas para má ver livre da prisão de ventre, 
dor do eetomago e dã5 conse- 
qüentes dores de Cabeça, falia 
de appettlte e mal-estar. Ulti- 
mamente. mudei de tratamento,-. 
Isto o, tenho tomado um prepa- 
rado cuja marca € nova no nos- 
so paiz: chama-se CarterA líí- 
Ho Llver Plll» 6 não te posso 
descrever como me sln.to feliz e 
bem disposto com o uso deesas 
pequenas PÍLULAS DE CAR-: 
TLR'S'. Acontece também que ■ 
posso comprar estas pílulas de 
Carter s pelo mais quo razoável^ 
preço de dois mil réis, embora 
sejani americanas. Deves oxper'- ' 
mentar um vldrlnho hoje mes- 
mo para aprecíarce o sei» belio 
effeito. 

Do amigo que muito te quer, 
Jorge. 

TORNEADOS 

DE MADEIRAS 
COMPLETO SORTIMBNTO 

PREÇOS VANTAJOSOS 
RUA DA CANTAREIRA, 17 

EMPSESIÜIflS 
Adiantamos dinheiro sob caução de mercadorias, tí- 

tulos commerolaes titulos da divida publica. íederal, esta- 
dual e municipal. Retiramos e adiantamos dinheiro para di- 
reitos de alfandega. Recebemos toda e qualquer mercado- 
ria em consignação, adiantando dinheiro sobre as mesmas, 
prestando as melhores contas ds venda. 

27 
MIRANDA JORDÃO & CIA. 

Roa Alvares Penteado. 27 — Pelepbone, Centra), 
S. PAULO 

07SS 

FORdüÊ^ 

mo EMÂR? 
Quando hoje é tão fácil á 

mulher conservar s elegância 
ea graça do corpo com o uso da 

Oxydothyrma Paris 
duas pílulas por dia d'este 
produeto sem rival bastam 
para manter a harmonia das 
linhas e obstar á opolenda 
exagerada das formas. 
A'von<U ea todej «a boaa pbsrastia». 

tspaeiíca bea; Oxydotnyrma Pãns, 
Cepoúto genl > Uiwttorlw Anur* PJrij. 

l.RmísLaOoti» Freqstt, Fort» 

RIFA ã 
A rifa de um relogínho de'1, 

precisão montado em platina. ■ 
cravejado de brilhantes que 
devia correr em 20 do corrente, 
fica adiada para terça-feira, 27 : 
do corrente. ^ 

S. Paulo, 19-9-2 L ' 
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TBIEMâli B^JBSTISá 

Embargos n.0 10.599 

RELATOR: EXMO. SR. MINISTRO COSTA MANSO. 

CASO DA DESAPROPRIAÇÃO DA 

PAULO NORTHERN RAILROAD Co. 

O ESTADO DE S. PAULO — SEGUNDA-FEIKA, ii) l)K 8KTEMBRO l)i: 

Além desta eive, outra mais grave se nos depara na lei 
de li>36; a incompatibilidade com o Codigo Supremo. 

Preceituou o governo provincial do Imperiú; 
"Art. l.o — Tem logar a desapropriação por CTILI- , 

0ADE municipal, ou provincial, segundo o art. l.o, paragra- 
plio G.o do Acto Addlclonal à Constituição, nos caeos se- 
guintes:   

Enquadram-se as se;6 disposições no DIREITO SUBS- 
TANTIVO. isto é, INVADEM A COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
DA UNIÃO. 

Ainda peor: ACHAM-SE EM ANTINOMIA COM O ART. 
590 DO CODIGO CIVIL. Consideram nos paragraphos l.o 0 
3.0 casos de UTILIDADE publica 03 que o repoeltorio federal 
classifica entre os de NECESSIDADE (art. 590, para- 
grapho l.o). 

O Acto Addicional empregou termo teelmico: alludlu ao 
que a doutrina considera utilidade publica; e, conforme já 

AINDA UMA EXPLICAÇÃO 

fODOS OS emUSTAS E constitücíonaiistas " meamo. se interpreta restrictamente. 'para a estónetã 

CONSULTADOS DECLARAM NULLO, POR ! D^ASLEI ^ELO^ÒIDER^UDICIARW!0' A C0^TI>E>INA^a0 

ILLEGAL E íNCOMSTITÜCiCNAL, 0 ACCOR- 

DAM EMBARGADO. 
INDEPENDÊNCIA DO JUIZ 

Embargos civis n." 10,500 

A independência consiste na coragem mo- 
ral do Jniz que resiste á autoridade e aos po- 
derosos. Diante da opinião que se fôrma calma 
e reflectidamente, pela manifestação do pen- 
iamento dos competentes, o lulz tem o dever 
de se curvar, respeitando-a. 

PEDRO LESSA 
("Gazeta dos Trfbunaes", 7—8—1921), 

jRUY BARBOSA 
CLOVIS BEVILÁQUA 

" LACERDA DE ALMEIDA 
EDUARDO ESPINOLA 
ALFREDO BERNARDES 
CARLOS MAXIMILLANO 
ARAÚJO CASTRO 

, PAULO DE LACERDA 
ÍMARTINHO GARCEZ 

VOTO DO MINISTRO PEDRO LESSA 

PARECERES 
DOS DRS. 

Art. 3, da lei de 1825.: "O Juiz do domicilio do 
•proprietário declarará por sentença so está ou não 
♦"verificada a necessidade qno determina a deeapro- 
"priação." 

"Não havendo lei paulista que regule o processo 
de desapropriação por necessidade publica, necessa- 

•riamente essa desapropriação ha de ser disciplinada 
"pela lei nacional de 1820... Não paesa de uma 
"violência com apparencias legaes." 

CLOVIS BEVTLAQÜA 

"-Absurdo sem medida é o erro que entrega ao 
desapropriaate a propriedade expropriede antes de 

"paga a indenuusação, e se oppõe á discussão no pro~ 
"cesso dcsapropriatlvo, remettendo. com amarga Iro- 
"aia. o proprietário esbulhado á burla de uma acção 
"uiterior. Trata-se de uma desapropriação consum- 
"njada, notoriamente sem necessidade publica. .. 
"Vrata-eo de espoliação grosseira, sob a cór de uma 
"evproprlação, nnlla como a prtipria nnllidadc.. 

RUV BARBOSA 

•Ersa desapropriação foi decretada sem que a 
"Justificasse nenhuma necessidade publica. A suscl- 
*:ante quis provai-o perante o Juiz que preside & des- 
•aproprkiçâo, mas não lhe foi facultado... 

"E* incoi^titucioaai a lei paulista sobre as des" 
"apropriações por UTILIDADE publica. 

"A desapropriação por "NECESSIDADE" publica 
"ó regulada pela lei geral de D do Setembro de 
MíCO..." 

PEDRO LESSA 

"VOTO CONTRA X LEI. que autorisa e desapro- 
priação da S. PAULO NORTHERN... na melhor das 

CARLOS MAXIMILIANO 

AO PUBLICO 

Procurarei eer, como de costume, conciso- 
A pretexto de haver eu escripto um artigo com a assigaa- 

tnu Primeiro annista . na qual nenhuma parte tive, atacou- 
me o sr. Bernardino Martins Teixeira pela secçâo livro do "Es- 
tado de S. Paulo". Não vejo vantagem para a Northern, cujos 
direitos defendo na tela Judiciaria de discutir com o er. Telxcl. 
ra o ponto de Direito a que faz allueao. Além disso, não ma 
parece que o "Primeiro annista" houvesse feito allnsào á ques- 
tão relativa aos fundamentos da desapropriação com a qual se 
preoccupa o er. Teixeira. 

Os pontos de direito que interessam a Northern e que fo- 
ram brllhantemento ventilados pelo escol de nossa intellectua- 
üdade, são os doía seguintes: l.o —pôde se conhecer no pro. 
cesso de desapropriação da necessidade do bem a ser esproprisu 
do? 3.o — houve necessidade, nos termos do Codigo Civil? 
Eôra essas duas questões, não vejo nenhuma que interessa á so- 
ciedade norte-americana. Quanto á questão acadêmica relativa 
-o fundamento do poder que tem o Estado de desapropriar, eu 
a Julgo impertinente, no sentido Jurídico do vocábulo, e repito 
que me parece não haver delia se occupado o "Primeiro an- 
nista". 

Dir-me-á o er, Teixeira que estoü em decedencle senll. 
Appello para os luminares das letras jurídicas patrias: nenhum 
se occupou, ao tratar da desapropriação das vias ferreaa da 
Northern, com tal essumpto, e longos são os seus pareceres e 
trabalhos de defesa da companhia norte-americana. Estando en 
■m decadcucia senil com Ruy. Esplnola, Bernardes, Carlos Ma- 

xlmllfano, Araújo Castro... estou bem. 
Se a phrase ambígua do sr. Teixeira quer significar que 

meus dias estão contados do mesmo modo que os do general 
P.nhelro Machado, creia que as ameaças pela imprensa não me 
alemorisam mais que as por cartas anonymas, e multas Já re- 
cebi nesse sentido, como tenho communlcado ao dr. Deleuze. 

Perguntarão meus coliegas porque, aendo eu o homem da 
lei, não processo o er. Bernardino Teixeira, por injurias. Di- 
gna é de resposta a pergunta, que ouvi Já da vários. Ha porém 
uma ditficuldade que encontrei em outra occasiâo: onde mora 
Teixeira e quem é? Faz alguns annoe, caso aaalogo se deu. 
Fomos dois amigos meus e eu Injuriados por um anonymo. 
Chamado o Jornal a exhlbir autographo, appareceu como sendo 
responsável um certo V az de Almeida, e era a firma recouhe- 
jida pelo tabelliào Thlago Masagáo. Interrogado o tabelüâo, 
respondeu-me quo reconhecera a firma pela recommeudação ou 
apresentação de um advogado de nosso íôro cujo cartão me 
mostrou. Nada tive a objectar, parecendo-me correcto o proce- 
dimento do íunccionario. Indaguei do meu amigo Octaviano 
\ az de Almeida se conhecia o responsável pelo artigo. Kes- 
ponden-me que não. O mesmo está se dando agora com Tel- 
selra. Desde que eu saiba quem é. seguirel com elle o recto 

•hypotheses não seria a occosiào a mais opportuna caminho do processo por Injurie^. 
fsil tr-vitaHva. . " « 4 ' 

Xão diz Epaminondas a verdade, quando 
affirma haver eu confessado ter sido o dr. Deleu- 
ze quem fez publicar, no "Estado", um trecho de 
minhas razões, nem reconheci ter eu errado. Para 
que o publico possa formar juízo sobre as accusa- 
çòes que me são feitas, reproduzo o artigo que es- 
crevi. sublinhando as palavras de mais importância. 

E' certo, como diz Epaminondas, que não 
sou partidário das discussões de pleitos pela im- 
prensa, senão cm casos excepcionaíissimos. Fol- 
go de ver compartido este meu modo de pensar 

| pelo Instituto dos Advogados de São Paulo e pelo 
I de Nova York. 

] Devo também accrescentar que ainda não 
pude comprehender que importância tem para a 
decisão da causa da Northern o que anda Epami- 
nondas a publicar no "O Estado de S. Paulo". 

Deixarei sem resposta o mais que de mim 
diz Epaminondas. 

Eis o artigo a que se refere Epaminondas: 

EXPLICAÇÃO 

Quando eu disse que sahiu truncado um 
trecho de minhas allegações numa das causas da 
Northern, não quiz, com este vocábulo, significar 
que houvera suppressão maldosa de uma parte do 
que escrevi. Entendia e entendo, pelo que se en- 
contra nos clássicos latinos e portuguezes, sobre o 
sentido do vocábulo, que esse trecho podia ter sido 
truncado sem o ser para se lhe alterar o sentido. 

No caso, acredito que a pessoa que publi- 
cou o que escrevi supprimiu ou deixou de trans- 
crever a parte relativa a não desejar eu a recla- 
mação diplomática, por lhe parecer indifferente, 
para os direitos da Northern, ser ou não eu dota- 
do de patriotismo. 

Se empreguei mal o vacabulo, rcctifico, por 
esta explicação, o meu cvo. 

JOÃO ARRUDA. 

iL- 

S. PAULO NORTHERN 

ELEIÇÃO PRESIDENCIAL 

CANDIDATURA NILO-SEABRA 

A' rua de S. Bento n. 25, sala 8, acha-se 
installado serviço de alistamento eleitoral. 
Convidam-se os amigos e correligionários dos 
illustrcs candidatos a alistarem-se. 

A NORTHERN FOI DESAPROPRIADA POR 
NECESSIDADE PUBLICA. 

DECRETO N." *3.101. — "Pica declarada da 
"necessidade publica para ser desapropriada, na 
"fôrma da lei, a Estrada de Perro do Araraquara 
a Rio Preto.. . 

("Diário Oífíclal", de 16 de Outubro de 1919), 
H 

A LEÍ QUE REGULA AS DESAPROPRIA- 
ÇÕES POR NECESSIDADE PUBLICA PRECEITUA 
QUE O JUIZ DA DESAPROPRIAÇÃO DEVE VERI- 
FICAR A EXISTÊNCIA DA NECESSIDADE. 

"A requerimento do Procurador e com audien- 
"cia do proprietário, o Juiz do domicilio deste de- 
clarará por sentença se está ou não verificada a 
"necessidade que determina a desapropriação." 

(Art. 3 da lei de 1826; art. 96. do decreto 
3.084, parte V, o art. 4 do decreto 4.950). 

III 
MAS O ACCORDAM EMBARGADO DECLA- 

ROU QUE O JUIZ DA DESAPROPRIAÇÃO NAO 
PODIA FAZER ESSA VERIFICAÇÃO, 

ACCORDAM — "Os Juizes sómenta podem exa- 
"mínar a necessidade quo teve em vista o poder pu- 
"bllco para decretar a desapropriação em processo 
"especial, o nunca no processo administrativo em 
"que tão somente se trate de fixar a indemnisaçâo 
"devida ao proprietário, pois que ahl a sua funeção 
"ô multo restrlota " 

IV 
NÃO SERÁ' ESSE ACCORDAM NULLO, POR 

TER JULGADO CONTRA A LETRA DA LEI ? 
V 

E' O QUE DECLARAM RUY BARBOSA, PE- 
DRO LESSA, CLOVIS BEVILÁQUA, ALFREDO 
BERNARDES. EDUARDO ESPINOLA, LACERDA 
DE ALMEIDA, CARLOS MAXIMILLANO, ARAÚJO 
CASTRO, PAULO DE LACERDA E MARTINHO 
GARCEZ. 

POVOS DE r4l.'IAS 
Drs. Gu a Honat M ,a'p\T- — 

j Especialltiade: pelie. sypíil! » 1 
rheuraetismo, — Consultorto; 
Hote) da Empresa. 

ED1TAES 

FALLBVCIA DE ÊOIÍZLI OLI- 
VEIRA & CIA. 

Aviso aos credores 
Acham-ee em cartório p«lo 

prazo da cinco dias, a contar 
da publicação deste, as dec!»- 
PagôeLJ do créditos e méis pa- 
peis da fallenola de Souza Oli- 
veira & Cia., para serem «xami« 
nados jí—• o s interessados. P«- 

4*râo- ostes impugnal-os quaot* 
í. sua Ugititnldade, importancl* 
ou çíassificsaQ&o, por melo de 
requerimento dirigido ao :o juis 
de direito da coniaj-ca. instruído 
com documentos, .fcstitioaçSeí 
ou outras provas. A asserabiê* 
Je credores se realisará no dia. iG ão corrente ás doze borae, o», 
saia das audiências, — Amparo» 
iG da Setembro de 1821. —. O 

D INO CINTRA Pi- 
MBNTBL. 

Dr. Mario Mourão. especia- 
lista «m sypbills; faz a cura 
da gonorrhéa chronlca. 

•••••••O******•««•#•••••••••••••• 

: Mistura Broux \ 
A D a Tintura para barba a cabello. • 
J Primeira marca KliAMCEZA • 
• Z-í mutlxcs. J 
• Em todas as casas da perfu- • 
J marías. S 
• Concessionário: G. Moasnlon. J 
• rua 7 de Setembro, 181. KiO • 
^ Agente: «luâo Lopes, rua 11 2 
2 de Agosto, 35. S. PAULO. • 

APP. DE 914 
Inj. caosculareB e «ndovencaa» — 

frat. da «yphilia, da gonorrhéa o doea 
;as da pelle 

DR. J. GAMA 
cens»: rua Barão Paranaplacaba, 8 — 
Sala 8 — Tci. 3184 — Das 9 ás 10 ê 
ias 2 ás 4 — He».: roa Dominsos de 
Moraes, 8-4 — TcJ. Avenida, 2889. 

DECLARAÇÕES 

EMPRESA MELHORAMENTOS 
URBANOS I)E PARANAGUA' 

Pagcmento de juros 
— J COÜPON N.« 28 

Ko escriptorlo LEONTDAS» 
MOREIRA (S. A.), á ma Di- 
reita n. 7. sobreloja, (Palacet® 
Gulnle), do dia 20 do corren- 
te em diante, será effecíuado 
o pagamento do vigésimo ter- 
ceiro (28.*) eonpon de Juros 
das debentures daquella Em- 
presa, com a dedueção do Im- 
posto de 5 o|o criado pela lei 
n.° 2.919 de 31 de Dezembro 
de 1914. 

Falta resgatar a debontura 
sorteada anteriormente de n.' 
404, do nltimo sorteio. 

Os pagamentos effectuam-sa 
todos os dias nteis, das 13 ás 
14 horas, e aos eabbados, das 
11 ás 12 horas, 

São Paulo, 17 do Setem- 
bro do 1921. 

COMPANHIA rERROVIARaAT 
S. PAULO — GOYAZ 

Aviaamo», oe ars. acalonlstaa 
Sue, para o lançamento do 7.o 

ividendo, correspondente ao l.c 
semestre do oorreata anno. fi- 
cam suspensas as transferencias 
de acçSes, até o dia em que se 
annunclar o pagamento do mes. 
mo dividendo. 

S. Paulo, 17 de Setembro de 
1921. — JOÃO SAMPAIO, presi- 
dente. 

"para tal tentativa —' 
Senador ALBUQUERQUE LINS 

"Não vejo qus questão de ordem capital o impor- 
"ianía pudesse, aesto momento, influir para-que an- 
"ginsntassetnos aa despesas do Estado, quando atravee- 
•ííixnas uma situação de difíiculdades financeiras..." 

Senador RODOLPHO MIRANDA 

fnjprtsUTo noeson»! de ps. 200.0ii0:U0í $809 
OBRIGAÇÕES DO THESOUKO FEDERAL — TYPO 9S olo «. 

JUROS ANNUABS 7 olo — PRAZO DEZ ANNOS 
OSCAR MOREIRA, corretor officia! de fundos da praça da 

sao PíuIo, incumbe-s. da subscrever, sem despesaa para os srs, 
capitalistas, obrigaçSea da emi&sao federal de rs. 200.000:0004000 

ObrigaçOta de rs. 5:0003000 e rs. 10:0003000   preoó ca 
4:9003000 e rs. 9:8003000 cada uma, respeotlvamitnte: 

Presta todas aa informaçôec que forem solicitada». 
-n , RqíV Dtreita n. 7. — SobreloJa — Palacete Guinis. —. End. 1 elerf, Leonidas — SAo Paulo. — Teiepüones: oentrail 826 a 
2869 — Caixa postal, 174. — Sao Paulo — Coda A B C 1 
Lleber's. ^ * 

ANNUNCIOS 

o 
'.d 2 de 

acoordem enhergado affirma que o «xams de nscís- 
srsfift Pira Justificar a desapropriação não devia 

ter ieíío no procesao da desapropriação. 
Tal declaração vae porém de encontro a dois preceitos 

1.0 — O ar:, s.o ia lei de 1826 (art. 96 do decr. 3.0S4: 
0 art. 4.0 do dec. 4.556) que regem as desapropriações por 
NECESSIDADE publica e preceituam pelo contrario que o 
juiz da desapropriação deve declarar por sentença ee a ne- 
ceesi^ade se acha ou não verificada. 

2jO — O ar:. 60 letra b e c da Constituição que aboliu 
o contenc;o£o administrativo e ampliou o direito de defesa 
nos procesEO.- antigamente dhamados processos adminlstra- 
tfvos. 

Vamos oppOr as peseagens do accordam embargado que 
dizem respeito á violação da lei de 1826 aos principaes tre- 
chos dos pareceres dos jnrisconsultos conõnltados sobro a ma- 
téria. 

Procederemos depois da mesma fôrma com a violação 
pelo accordam embargadí» do art. 60 letra b e c da Consti- 
tuição. 

'#1 - 
dr. I 

Contra um certo ponto dos artigos de Teixeira não tenho 
jrecurso. Costuma elle procurar amargurar-me, dizendo que 
estou tão velho que não terei 6 annoa de vida, e isto insinua 
escrevendo que me matriculei no l.o anno de Direito, e aáo 
terei tempo para concluir o curso; que tenho sclerose nos de. 
dos. donde o meu tremor eenil, opinião que vejo pela primai, 
ra vez emittide, e que recommendo aos médicos desta capitai, | 
de outros pontos do Brasil e do munde... Sabem todos .-v' 
estou mesmo velho, e -mrUo doente, « i m'o disse o 
C íyeses Parannos por força do dever de clinico, mas por nm 
euphemfsmo. fazendo-me sentir que era melindrosissimc o 
meu estado, e que, por qualquer afastamento do reglmen, eu 
não teria tempo de ser por elle acudido, cem que elle fizesse 
o seu antomovel correr a toda a velocidade. Jã li essa mesma 
sentença no rosto do dr. Carlos Mauro, que por ser mais IL 
gado a mim pele amizade do que o dr- Paranhoe. não m'o 
fez eentir por palavras, 

Logo pois que eu consiga saber qnem é Teixeira, confe- 
renciarei com os mens coliegas da Faculdade, para ver se o 
caso é de injuria (parte em que não posso ser Juiz), e, se o 
for. certamente darei a queixe, pedindo seja Teixeira havido 
como responsável nelo delicto com a aggravante do art. 39 
paragr. 13 do Codigo Penal, muito semelhante â do crt, 41 

-0 mesmo Codigo. Estou certo de que as auto. 
ridades ás quaes se acha confiada a matéria crime, hão de me 
dar a satisfacção que me é devida. 

Emquanto não alcanço dos Jnizes brasileiros a condo- 
meação do quem me cobriu do baldõee, e procurou amargurar 
minha velhice, com rara crneldade, inexplicável mesmo, pois 
não conheço o sr. Bernardino, resta-me nm consolo. No verso 
da folha em quo mo feriu Teixeira com a sua publicação, — 
. ob o pseudonymo de Bpaminondae —, está um artigo do co- 

0 ACCORDAM EMBARGADO E A LEI DE 1826 rOT,&: Delf5D0 Cerauc!ra> cavaIheir0 distinctiesiibo por todos os tuulos, artigo em que affirma eseo respeitável eenhor que eu 

ti 

tTof. ÂNGELO DE SILVIO 
3.° annlverxarlo 

Por alma do saudoso 
extlncto ÂNGELO DE 
SILVIO, sua esposa o 
filhos fazem celabrar 
missa na egreja de 
Santa Ephigenia. no 

dia 20 do corrente, â» 9 
boras. 

Para essa acto de reli- 
.Tiao e caridade convidam 
'.os parentes, amigo: e 

'•E' - los ijuae» texte- 
ix iiham eua eterna gratl- 
dio. 

X 

T 

AMÉRICO AVELLAE 
IflrtKnia dg Abrzn Ave!- 
lar. Belchior, Américo, 
Maria, Jcr^e, Alayda, 
José, Ismenio e Rubens 
Aveilar, os posa, filho» « 
maia parentes presentes 

e ausentes, convidam a todos 
cs ami^oe o parentes para 
afisistirem á miaea do Ijo dja 
por alma do sea íncs^aecivej 
esposo e paa 

AMÉRICO AVELLAB 
Qtw fazem celebrar aa e^reja 
de S. Beato, no dia 20 terça- 
feira, és S he., antecipando o» 
seu» agrsdecnnentoe. 

Casa 
Ah&a-ee a casa n.o 10 da 

rua Passe», no Beierasinbo, 
com muitos com modos, bom 
pomar « outras bemféitoriaa. 
Tratar no n.o 12. 

Casa e terreno 

VICTOR1A ALEXANDRINA 
DE MAGALHÃES 

O ACOORDAM 

"A appellante affirma quo o presente processo devia ser 
„oidado pelas normas da citada lei de 1826, o uão pela lei 

•provincial de 1836. Entretanto, elle não tem razão... 
"A lei de 1836 cm pleno vigor entre nós, regulando o 

•procteso da desapropriação por UTILIDADE publica, reta 
•pois, inteira applicação, quando.se Vratar, como se trata ca ' 
' -jpecie doe auto», de um caso de desapropriação por NE- 
CESSIDADE publica". 

A LEI 
•A requerimento do procurador a com audiência do pro- 

"prietario, o jniz do domicilio deste declarará por sentença se 
"eeti ou não verificada a necessidade qne determina a des- 
■cpropriaçâo". 

(Art. S da lei de 1826; art. 96 do dec. 3.0S4, parte V, 
• art. 4.o do dec. 4.956), 

pertenço á "nata de nossa Intellectualldade", Dizia o saudoso 
ministro França quo elle se consolava dos ataques recebidos 
por parte de algum litigante, lendo o quo patrono da parto 
"ex-adverso" delle dizia, particularmente se era homem de 
mais valor do quo o que o atacava. No meu coso, pão ha dois 
litigantes em faco nm do outro, mas também não ha termo de 
comparação entre o Juizo do coronel Delflno o de seus advo- 
gados drs. Júlio Prestes e Alcides Prestes e o de Teixeira-Epa- 
minondas... 

OS PARECERES DOS DRS. RÜY BARBOSA. AL- 
FREDO BERNARDES, EDUARDO ESPINO- 
LA. CLOVIS BEVILÁQUA. LACERDA DE 
AlMEfDA, ARAÚJO CASTRO, CARLOS 
MAXWLIANO, PAULO DE LACERDA E 
MARTINHO GARCEZ. 

(CONTINUAÇÃO* 

Q. 

PARECER DO DR. CARLOS MAXIMILíANO 

Na uypothcsa do quesito da consulta nem sequer ha logar 
rara vacâllações; a clareza é translúcida. O ESTADO. COMO 
PARTE DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA, NÃO PODE LE 
C-I3LAR SOBRE DESAPROPRIAÇÃO, COM A AMPLITUDE 
IJA LEI PROVINCIAL N. 57 DE 13 DE MARÇO DE 1836. 
i^tibo exc!os.'vrmente aos poderes federaee legislar sobre o 
D reilo Civil, rtiervando ás autoridades regiouaes apenas o 
que so denomina "ordinatorium litis", o processo, o direito 
formal cmfiu. 

Só o Congresso Nacional regula a propriedade e aa res- 
'rJcrões uue a mesma aoffre cm beueficio da coIlectlv'dade. 
NUNCA SE DEIXOU DE CONSIDERAR A FACULDADE DE 
DESAPROPRIAR COMO ASSUMPTO DE DIREITO SUBS- 
TANTIVO. Foi regulodo no Brasil pelos arts. 590 e 591 do 
"OD1GO CIVIL. 

Parece-me que o sr. Teixeira confundiu duos questões 
differentes, seudo uma relativa ao fundamento pbilosophico do 
direito que tem o Estado de desapropriar, e outra sobro se ó 
a desapropriação de Direito Publico, se do Direito Privado. A 
primeira, quasl nenhuma importância tem para os interesses 
da Northern. Quanto á segunda, transcreverei um trecho do 
Clovis cuja autoridade foi Invocada pelo sr. Teixeira para ti- 
rar conclusões contra a Northern, pelo facto de dizer o Jurista 
ser a desapropriação de Direito Publico. 

CLOVIS BEVILÁQUA; 
E' certo qne A MATÉRIA DE DESAPROPRIAÇÃO B' DE 

DIREITO PUBLICO, e, por se achar no Codigo Civil, não peide 
esse caracter. 

O art 590 do Codigo Civil 6 um preceito de Direito Publi- 
co, visando a protecção de um direito de ordem privada, quel 
ó c da propriedade. Mas ESSE DIREITO PUBLICO E" FE- 
DERAL na parta em que fundamenta a desapropriação o na 
em qne lhe traça os limites conceituaes, porque é o comple- 
mento do nma declaração da direito individual assegurado na 
Constituição Federal. E, sendo aselm, NÃO PODE SER MODI- 
FICADO POR LEI ESTADUAL. 

SE A LEI, OU O PODER ADMINISTRATIVO DO ESTA- 
DO, SE DESVIA DESSA NORMA, CRIANDO CASOS NOVOS 
DE DESAPROPRIAÇÃO. CABE AO PODER JUDICIÁRIO AS- 
SEGURAR A EFFICACIA DO PRECEITO DA LEI FEDERAL. 

JOÃO ARRUDA. 

t 

Margarida Ribeiro, Jo- 
sé Júlio Ribeiro, ieus afi- 
lhado» « rmigos, penho- 
radoe afradeccni a tocjoc 
que acompanharam á 
sua ultima morada tua 

pranteada mie, madrinha e 
amiaa. VICTORIA ALEXAN- 
DRINA DE MACALH1ES. c 
convidam a» pesr.oaa do sua» 
relações para aasistlr á rnfaea 
do 7.o dia, quo por «uífra^p 
do sna alma mandam rezar 
na egreja do Sagrado Coração 
de Jcsue. áo Ô hora* da ma- 
nhan, quarta-feira, 24 do cor- 
rente. Desde Já ao confessam 
agradecido» a todos os que 
concorrerem mal» par» «etc 
acto de caridade. 

Alaga-oc oa» «obrado, para 
Io de Outubro < rende<e um 
terreno, rua Bororó», 6 minu- 
tos a PÓ do centra ■— Rua Sto. \ 
Amaro, 124. TeL. Ccnt., 2227. 

Boa cscasíão para 

eaiprego de Capitai 
VENDEM-SE; 
96 casa» novas com bonde 

A porta, com renda de 2:800$. 
per 250:000S; 19 casas novaa, 
perto do bonde cora renda de 
1:400$, por 130:000$; 10 casas 
nevaa, perto do bonde, com 
renda de 6863000, por 60:0003, 

N. B. — Estas casas ainda 
continuam com aluguere» de 6 
annoe, quando foram construí- 
das. O» inquilinos já estão 
avisados para o augmento de 
mais 20 o-o a contar do dia l.o 
de Janeiro em diante. Tratar 
com o proprietário Pedro Au- 
gusto Vieira na rua Santa 
Thereza n.o 20-A. 

Maior Estabelecimento de 

Instrumentos de Corda 
Violões - Violes - Ban- 
dolins - Cavaquinhos • 
Violinos - Harmônicas. 

Casa FIGNER 
Avenida S. João, 127-B 

S. PAULO. 
Caixa pualaL 1299. 

Telepbone, Cidxde, 5317. 

Catalo^ca illustradofl 
GHATiS. 

Casa 
Procâa-se de ama casa con- 

fortável, de preferencia térrea, 
de cequlna c isolada, com 4 a 
G dormitorioa e demai» depen- 
dência». Faz-se contrato lon- 
go oo admitte-ee a possibi lida- 
da de compra do im movei. — 
Diríjfir offerta a Joaquim C. 
de Azevedo, rua 15 do Novem- 
bro n. 41. 

Casa 

Empréstimos sob hy. 
poíhecas 

6.000:000$OCO 
Emprestam-se sob hypotheca» 

de prédio» 6 MIL CONTOS em 
uma ou mais hypothocas. Ne- 
gocio rápido e sério. — J. 
Amorim — Tel. Central, 1822 
— Rua Bcnjamin Coastant 
n. 25. 

EMPREGADOS QUE 
SE PROCURAM 

Ajudante do guarda - ü- 
vpob — Preeíaa-se, para 
cmprcea de grande movi- 

mento, de 24 a 50 annos, que 
tenha pratica e que possa 
apresentar boae referencia». — 
Offertaa com todo» os detalhe» 
c ordenado, sob R. R., 777, o 
esta folha. 

ANIMAES 

Cabras Togeaburg 
Vendem-se e assim leite Rua 

Theodoro Sampaio, 25. Tel., 
Cidade. 232.   

Cavalio de raça 
Vende-ae um de raça anglo- 

arabe, alazão com 4 anno» de 
idade, manso de seils. Ver á 
rua Major Sertorio. 21. — 
Coche:r3. _____ 

o. 0 
Vende-so um, preto, do «eis 

meaes. Ver e tratar á ma Ba- 
rão do Tatahr n. S. 

Vende-eo espaçosa « confor- 
tável casa para família de tra- 
tamento, com cinco dormitó- 
rios, e terreno para erarage.— 
Para ver e tratar á rua Ja- 
ceguay n.o 46, des 4 fc» 6 Samãritanõ." — 
horas. 

Lulú 

AVICULTURA 

AO COMMERCIO 

Communicamos ao commercio em geral que Tnda^a-e uo cnso de desapropriação por NECESSIDADE, r>; . , tJ- . , 
iiíi E>umío de S. Panlo, S0 apj/lica a lei provibcíaI de ^ LíllCb RO wT, ivlCârCÍO 1 IIlwO Q OllVClTâ âmpiOS pO" 

íiei. uüíío peia m gauva . Nem a própria lei citada deres para gerir a nossa casa commercial. 
ijuia nemeioante ínjrego des scas dispoÉições; nem o 

Addicional o admittia A Constito 
lei, que seria tolerável na parle , " " " fV? Cr, 

Canados 
Casarioa do Ueino, bons ca-, 

tare» p criadores, vendo aos 
Crecos de: 

CASAL  393000 
CANARIO  253000 
CANAKIA  8ÍOOO 
Para o interior mais S3000 

para o transporte. Cartas a 
ilarccs Nogueira, cesta folha 
OVOS Legborna braneoa. li- 

nhas de «spoBiçâo, a 73 
a dnzia. Vendern-ee á rua 

Florencio da Abreu, 141. 

rtVEtiEJA-SE adquirir uma 
U pequena caia em S. Pau- 

lo, até o valor do 5:0003. 
Prefere-se rua Augusta, Coc- 
zelheiro Baraalfco cu rua Sto. 
Antônio ou ca Vüia Mariana. 
Informações ao correspondente 
desta folha, em Porto Feliz. 

Excellente casa 
Traspassc-ss o contrato 3o 

uma cptima casa localisada era 
rua distante 3 minutos, a pé, 
do centro da cidade, nova, cem 
doía andares € sete optimos 
dormitorio». sala <io vieitíLe, 
banheiro e mais instaüaçõe» by- 
gienica»^ nes dois andares, ea- 
la de jantar o cozinha, além 
de cm quarto para criados. 
Apropriada para família de 
tratamento ou pensão. Tratar 
ns redacçáo da "Folha da Noi- 
te", & roa de S. Bento, 66-Á, da» 14 as 17 horas, com o sr, 
Pedro Fernandes. 

PRECISA-SE de uma senho- 
ra competente para dirigir 
a lavanderia do Hospital 

Trata-sc ao 
mesmo. 

Pharmaceatico 
ou pharmaceutica 

Precisa-se cora urgência de 
cm para dar o nome e traba- 
lhar. Ordenado 2005000, cama 
« meza. Trata-se em Porto Fc- 
liz, com Manuel Mar conde». 

Serradores 
e carvoeiros 

Precisa-se ara serrador para 
serra vertical ou franceza e 
empreiteiro» para fabrico de 
carvão. Trata-se na rua Major 
Diogo, 4. 

CURSO DE PIANO cm sd» 
mezes. Radimento» em 10 
lições. Extraordinária no- 

vidade. Rua Asdrubal do Nas- 
cimento n. 5. 

Pianos e auío.pianos 
Corapram-qt, 
vendera-«e, 
afinam-se, 
reformam-se. 

Temo» sempre 
pianos novo» e de occasiâo, de fabricante» a!- 

lenaâes, para todos os preço». 
— Facilita-se o pagamento —• 
Rua Consolação, 52 — Telepb 
Cid. 6326 ~ CASA MOZART. 

s 

Piano 
Venda-se um, qua») novo, do 

afamado fabricante C. Boche- 
tcln. Ver e tratar á avenida 1 
Luiz Antonio, 187. 

ESTEVAM LÜCCHES1 
Technico — Afinadcr do, piano. 

das celebridade, 
KUBINSTEIN « 

GUIOMAK NOVAES 
Sá afina dor 203000 

E. B. de Itapetinínga n.o 46 
Te].. Cidade, 4886 

COLL» MINERVA 

(LICENCIADO PELA DIRBCTOR1A GERAL 
DA INSTRUCÇÃÜ UBL1CA) 

N. 216 — RUA DA LIBEiaMDE N. gie 
TEL-, CENTRAL, 3994 

Intemato — Scml-lnternatp e Lx terna to para 
meninas. — Jardim da infsncia- 

Cnrso primário, médio e secundário. 
A* vantagem de ser dirigido por uma fa- 

mília reúne ainda este eoiieglo a de achar-sa 
bem situado s bem Installado. O prédio que 
lhe serve de séde, é amplo, hygienico e perfei- 
tamente confortável. Programma de easino 
calcado sobre os das escolas o gymnasios offl- 
ciaes. Além do outras línguas exigidas çomo 
preparatórios, para a matricula nas escolas 
superiores, ensina-se também a língua sjtí». 

Cozinha á brasileira, do preferencia, © 
mesa farta e limpa. Franquela-ae aos interes- 
sados visitarem a qualquer hora do dia o es- 
tabelecimento, e fornecem-se prospectos e In- 
formações. A matricula está sempre aberta. 

Anneso funcciona ainda nm cnrso pra- 
tico de pintura a oieo. á aquarella e em alto 
relevo, e bem assim de pbotomlnlatnra, py- 
rogravura e outros trabalhos de arte applica- 
da, taea como: pintura a bico de penna, flo- 
res artlflcíaes, rendas, bordados brancos e a 
côres, tecidos, mannfactura de chapéus para 
senhoras, etc., etc. 

Acceltam-se também alnmnas para esse 
curso. Inclusive senhoras e senhoritas de fa- 
millas conhecidas, 
Dlrector technico, SILVESTRE DE LIMA. 

Dírectora, AFRA DE LIMA. 

PIANOS 

e AÜTOPIANOS 

2 LINDOS SOBRADOS no- 
w», & renda por 160 con. 
tos. av. & Jcão. 220 A, B. 

C e D, 4 moradisí, 13 mts. do 
frente, rende 19^203 por an- 
no, sem onos algum. Tratar á 
aUuneda B. de Limeira, 28. 

DINHEIRO SOB 

HYPOTHECAS 
PRAZO de 1 a 10 acno», 

lortisações, empresta-ee eob hypotho- 

INSTRUMENTOS 
E MUSICAS 

BREVEMENTE 
Eterno desprero 

Valsa corti letra 
Moslca cie L. Gailma Jtmlor. 

Verdadeiro auecesso 1 

, com ou sem amortisaçôes. 

CASAS 

Bom negocio 
Alutru-se bonito armaaem 

no centro e vendera-so arraa- 
çõe» e vitrina. Tratar no largo 
tio Ouvidor n. 5. 

Sobrado 
Aluga-se o sobrado da rua 

Conselheiro Nebiaa n.o 43, con- 
tendo em cirna 5 quarto» <; 
mais dependências, cm baixo 
armazém, três quartos, sa a d<- 
jantar, cozinbi, banheiro c 
bora quintal. Ver, do 13 ãs 15 
horas. Tratar; rua Aurrusta. 
406. 

| ca» de prédios qualquer cuan- 
tla. Adi»nta-ee dinheiro para 
construcçôc». Negocio oério e 
rápido. Attendera-^e chacnedoe 
pelo telephoae Centra] 1 ü22, 
daa 9 íí3 10 1|2 o das 13 ás 
15 112 hora» — J. AMORIM. 
Rua Renjamín Constant, 25. 
DA^SE dinheiro eob hypc- 

tbeca. Coro J. Breves, á 
rua do Rcsario. 2S, da» 

12 á.» 17 horas 

" ITf OWÂ S j 
Cs dr . Pinto e Silva e Eduar-; 

do de Mcdeiroc. tem pequenas e: Vende-se um esplendido pit- 
granáe» quantia» de tercei- no ailemáo. da fabrica Ernat 
ro»^ para eraprcstimra-; hypothe- Kaps. completaraento novo, 
carios urbanos. — Não alíen- com 1,32 cms. de altura, 3 pe- 
dem iiitercxjdíarios. — Traves- datA de npgueii-a, etc. Vér e 
sa da Comrnejpcio n.o 2 - eo- tratrr rua Lins n. 6 (trav. 
brelejs, sala n.o 4. Siuirabu*). 

PIANOS 

BECHST0N 

QÜAKDT 

MASON- 

HAMLIN 
Vendas a dinheiro 

e a prestações. 
CASA BEETHOVEN 

Kua S. Bento, 33 

y--J 

m 

■j*. 

m 

Vt 
ENDE-SE um Mt«bleauw 

dr- "baocarat'*, em per- 
feito estado. Trata-se a 

ma Mulkr n, 47. Braz. 

PENSÕES 
CASAES o cavalheiros, ao- 

ceitam-se como pensionis- 
tas em casa de família. 

Casa moderna, tel., garage. —• 
Alam. B. de Piracicaba, 17. 
EM casa de família, aluga- 

se bom quarto a era. ou 
casa] de tratamento. Lar- 

go do Aroachc, 48. 

Hotel da Sé 
Rua Sta. Thereza, 24 e lar- 

go da Sé n. 87 — Diariaa, de 
8$ a iOSOOe:  
PENSÃO S. JOSÉ* — Inter- 

nos, 110$ a 200$. Diários 
6$ a 8$. Vaíes para 80 re- 

feições, 30$, ídem eepeciaes, 
40?. Bus 8. Bento, 6. ^ ^ 

PROFESSORES^ 
AULAS E CURSOS 

Maior "jtoek 

27 

da capitai 

CASA HORSINDA 
Liberdade, 

Piano 

uas (lispoíições; nem o „ , , , 
astituição Paulista prevê i bantos, 15 de setembro de 1921. 
adjectiva, formal, porém | _ ^ . 

J. f az Crmmnrnes Ps 

COFRES NASCIMENTO 

de todos os tamanhos e preços — O maior sortimento da cofrts de ferro no 
Brasil. — Kl A «lUMl-VO BOfAitVA, 4! — 8. PAILO. 

29, Rua da 
27 e 29 

Arte — Bclleza — Luxo 
Afamadot, finiBóimos e in- 
coraparaxei» PIANOS e AÜTO- 
PIANOS das preferidas marcas 
FISCHER, STODART, LA* 

WS AN, KIMBALL. 
Vendas a prestações, preços 

sem competência, 
ALüGAM-SE PIANOS 

Visitem a CASA HORMINDA 

 A ESCOLA 

REMINGTON — 
MANTÉM CURSOS 

PRÁTICOS DB 
Dactylogtra- 

phia, portu* 
gruea, corres- 

pondência, 
tachygraphia. 
calculo com- 
mercial, con- 
tabilidade, in- 

glez o francês. Aulas diur- 
nag e nocturnas para am- 
bos os sexos, — Matricula 
sempre aberta. 

59 - RUA S. BENTO - 59, 
CURSO DE PREPARATÓ- 

RIOS do prof. dr. A. Sou- 
za Diniz — Fundado em 

1912. Admissão a qualquer Fa- 
culdade ou E&cola Superior, 
mensalidade, 30$; Normaes e 
Gymnasioe, 15$. Aulas diurnas 
e nocturnas. Rua das Flore», 5. 
D AME française, vrofeaseur 

diplomée donr.e leçcns de» 
françai», 50$000, â foia 

_ . . , par semaine. — Rua Marque» Praça mais importante da d9 Paranasuá, 12. - Tolepho- 
Noroeste. VendMe uma casa ne Cidade> gsas. 
de fazenda», armarinho, cai- —   -... ^ 
çados, etc., com "stock" novo, í Ino lpv P 
no oo .10:0005. bem afre- | C I liUlvCl 
gruefeda. Tratar no largo da [ Aprcndem-se pratica e rapl- 
Sá c. 3 — Sala u. 17, 3o au- ; damente. Professores conheci' 

 NEüOtIOS 
COMPRA-SE qualquer quan- 

tidade de gongelin. Tra- 
ta-sc á rua 25 de Março, 

6S-A. Abib Nafser — S. Paulo. 
Casa commercial em 

Albuquerque Lias 

Professora 
Normaiista, teccton» cura» 

primário e famoez. a domití. 
lio. Rua Oesario Motta, 10U 

hygbaphia. 
Morcantí] actm 

S* etc. O 
meeo? pr». 
dp dô ter* 
ímb MO 

tteotor 
ço. Tom 

INSt 
Lano 

QUARTOS 

Q1 
UAETOS. oonfortavei, e 

ünopos. pxra cavxlheiree 
e lamiliaa d tratamento. 

Trav. Sao João, 1 (esq. da 
praça da Ecpabliex). 
Quartos com pensão « mo- 

bilsdoe. alagam-.', dota, 
em oaax de família, s ca- 

sal sem filhos, oom banhos 
quentes e frios. Tratada i roa 
Amaral Gurgel o. 58.  

Quarto 
Em osea da fairilta boilao» 

dees alusa-ae sm quarto mobt» 
lado com todo o conforto, a 
eenhor de muito trate. Sn». 
Albuquerque Lins, 91 — Tele- 
phone Cidade, 8293 — Bondes 
13, 19 o 85. 

SALAS E 
ESCRIPTORIOS 

üar. 

Vh 
ENDE-SE uma maehina 
para fabricr.ção de macar- 
rão, cora todo» os apetre- 

chos necesscrio? e o re-pectlVo 
motor, incluindo um moinho 
para fubá, tudo em bnm esta- 

j do e de pouco «?o. Infom-ações 
| com João Ross vo — Ibaté — 

doe. Mensalidade, 10$300, tres 
aulas por semana. Escola da 
Comrrv rcio — Largo 7 de Se- 
tembro a. 8. 
S «ME Vvt* et Mffes MAIL 

LEI - Leçtin» prutique» 
oe íanirue trancai»» 

irtsvauA ««'anuel* orA.wne 
Converiiilíôr — pir-nonctaum 

DISPONÍVEIS 

2 escriptorios de 

frente. 2 eleva- 

dores. 2 entradas. 

Prédio da Casa 

Miehel. 

Sobreloia á rua 15 
de Novembro 

Aluga-se a sobre loja do 
dio n. 29 da rua If^de Novem- 
bro, com 7 salas, próprias pa» 
ra companhia, cscriptorio conv» 
merciai ou de advo .ado, ele, 
Trata-so na papelaria. 

SEMENTES E MUDAS 

Sementes 
de Oatirned^m Uifiri M'>r * 
rspuaa burr, maflurb> f 
f<L-» h AatlJíè L«T> 


